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SILVESTRE N" I35/2023

INTERESSADo: Smart House Loureiro I Empreendimentos SPE Ltda.

ENDEREÇo pARA connusporoÊxclA: Av. Constântino Nery, No. 1849, São Geraldo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 36.979.42310001-42 INscRrÇÃo E§rADUÀL:

FoNE: (97) 99137-7584 PROCESSo No: 2288.2020

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RE§GATE: Rodovia AM 010, (Av. Torquato Tapajós). s/n. Km 21, Margem Direita, Fazenda

Lacticia. Bairro Lago Azul. Manaus-AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento. tÍansporte e destinação de fauna silveslre. durante

rcalizaçío de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinado para CLÍNICA
VETERINÁRIA ANJODON localizada na R. Alexandre Magno. 665 - Parque Dez de Novembro, Manaus -

AM. ó9054-723. e informados no Relatório de Resgale da Fauna Silvestre.

EQUTPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÁO ID. CONSELHO CPF

Tazianne Barros Barrelo Biólogo 73t.t50.882-72

PETRECHOS: caixas de contençãoi sacos de pano; puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas, cambão

PRAZO DE VALTDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses â pârtir dâ dâtâ de €missáo.

Manaus-AM.
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ATENçÃO:

www.ipâam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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Esta Aütorização é coÍ posta de 06 restrições e/ou condições
cumprimenlo/atendimento sujeitaú a sua invalidação e/ou as p€nalidades previstas em norÍnÍ§.
O uso irregular desta Aütorizsçto implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislaçâo;
Esta Âüaorizrção não contém emendâs ou rasuÍas;
Esta Aütorizsçlo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscâlizaçâo.

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ,
Fone:192) 21234721 t 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP:69050-030 - Manaus/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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AUTORIZAÇÃO PIRA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA

090207106-D



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" I35/2023
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L Qualquer eventualidade ou acidente durante â ação é de inteira responsabilidade do inteÍessado.
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autoriz ção não permite: capturrcoleta./transporte/soltura de especies em área paíicular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de especies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência
do órgão administrador competentei coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização: exportaçào de material biológico; acesso ao patrimônio genetico, nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressâo Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local. informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. ApresentaÍ no prazo de ó0 dias proposta de monitoramento da fauna atropelada e instalação de

passagem de fauna, como compensação das seguintes espécies: Tapirus Terrestris. Puma concolor.
Panthera onca. Periodonles maximus e Mymecophaga Trydactyla-

ó. ApresentaÍ no pÍazo de 60 dias após o recebimento desta autoÍizagão proposta de medidas

compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


